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DECRETO Nº 2.031/2017 
 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo; 
 

   
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para comporem o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural - CMDR: 

 
MEMBROS: 

 
Representantes do poder Executivo Municipal 
Nilber Rodrigues da Silva - Titular 
 Glisson Mrad Alvarenga – Suplente 
 
Representantes do poder Legislativo Municipal 
Edmar Pereira de Souza – Titular 
Fabio de Oliveira Santos – Suplente 
 
Representantes da sociedade civil 
Luciana Pereira de Avelar – Titular 
Alexandre Henrique dos Santos – Suplente 
 
Representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural – EMATER 
Marcelino Teixeira da Silva – Titular 
 
Representantes dos Agricultores (as) Familiares 
Marcone Gonçalves Xavier – Titular 
Ilmara Rodrigues Avelar – Titular 
Eder Amorim Ikeda – Suplente 
Luciano Tomé Moreira – Suplente 
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Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural - CMDR, terá a duração de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 
deste Decreto. 
 
 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
  

 
 

Capim Branco, aos 16 dias de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

ELMO ALVES DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 
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